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DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 7483

PORTARIA DE 27 DE ABRIL DE 1988

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vigi
lãncia e Transporte de Valores" no uso das atribuições conferidas ã Co-
missão pelo inciso III, do artigo 2 9 da Portaria MJ n 9 601, de 12 de de
zembro de 1986 e face os termos da Portaria MJ n 9 602, de 12 de dezem-
bro de 1986, resolve:

N 9 151-- Conceder autorização para compra de armas e munições a empresa
TRADICOM - EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA'(Processo MJ n 9 08455-
4509/88)-, CGC n 9 30.031.660/0001-09; especializada em prestação de ser-
viços de vigilância, conforme Portaria MJ n 9 015rde 22 de janeiro de
1988; em estabelecimento comercial no Estado do RIO DE JANEIRO. rAs ar-
mas nas quantidades abaixo mencionadas destinam-se ao uso exclusivamen-
te em serviço pela empresa, limitado ao Estado do RIO DE JANEIRO, deven
do o Departamento de Policia Federal cumprir de plano as exigências coW
tidas no artigo 54, do Decreto n 9 89.056, de 24 de novembro de 1983:

- 25 revEllveres calibre 38-re
- 300 cartuchos calibre 38, de fabpriOção nacional.-

(NO 27.794 de 28-04-88 - CZ$ 8.352,00) 	 KURT PESSEK

PORTARIA DE 28 DE ABRIL DE 1988

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vi-
gilância e Transporte de Valores", no uso das atribuições conferidas ã
Comissão, pelas letras "a" e "b", do inciso I, do artigo 2 9 , da Porta-
ria MJ n 9 601, de 12 de dezembro de 1986, e face os termos da Portaria
MJ n 9 602, de 12 de dezembro de 1986, resolve:

N 9 152 < Conceder autorização para funcionamento ã empresa PROFISSIONAL
EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA-(Proc. MJ n 9 08459-22626/87)-, CGC n 9 30.194.757/
0001-24; especializada em prestação de serviços de vigilância,nara exer
cer as atividades, exclusivamente, no Estado do RIO DE JANEIRO,-

(N9 27.795 de 28-04-88 - .CZ$ 5.568,00)
	

KURT PESSEK

CONSELHO NACIONAL IDE POLITICA CRIMINAL
E PENITENCIÁRIA

RESOLUÇÃO NO 03, DE 29 DE MARÇO DE 1988
O CONSELHO NACIONAL DE POLITICâ CRIMINAL E PENITENCIARIA, pela

Unanimidade dos membros presentes a 119- reunião ordinária, realizada em
Brasília, no dia 28. de março de 1988,

RESOLVE acolher na Integra o Parecer do Conselheiro ROGÉRIO LAU
RIA TUCCI, relativo ã remição, pelo trabalho, de parte do tempo da ex-J
cução da pena privativa de liberdade7-EUTS-Ueor transcreve: "I- Fjíto es
se bAeve AelatoiLio, pehmrto -me, de logo, Ae/embAax, que a temi ão, perc7,
tAabalho, esta Aegu/amentada no antigo 126, e seu § 19, da Lei de Execu
çao Pena/, assim nedigidos: "O condenado que cumpAe a pena em hegíme gi.
chado ou semi-abeAto podeAã nemix, pelo tAabalho, paAte do tempo da ex-e:
cação da pena. § 19 A contagem do tempo paAa o 6im deste antigo seAã
ta a Aazão de um día de peha poit the4 de tnabalho". A simp/es	 /eituAZ
,dos Aespectivos textos, especía/mente do 'Ultimo, de menidiana	 c/akeza,
nenhuma dõvída podenía peAmanecen a xespeito da contagem do tempo da he

'mição, sempne na pAopox ao de um día paxa cada txes de eivo labot
condenado. Acontece, to,avía, que, no Capitulo TTT- ( no  xa a h-ci"T7- Se
çao 11 ('Do ttabalho intenno"), do Título 11 ("Do conWnado e do inteAnZ
do"), o eT(W7Jid-5-7)Iploma legal estabe/ece, tam -b-Exi, o AegAamenU da jon
nadaãda de tftabalho, expAessando o antigo 33, veAbis: "A jonnada noAm	

ci 
a/	 e

tAabaino nao sena ín6eAion a seis, nem 4upe7c7W-d oito honas, com descan
so noz domingos e 6evliado4. PaxãgAa6o ãníco - PodeAJ 4ex atnibuído hon.-E
Aio-especial de tAabatho aos pAesos designados pana os senviços de 	 co-Ft
seAvação e manutenção do estabe/ecímento pena/". O descanso	 dominicaZ
mencionado no ca ut encontAa supedâneo nas Retas Mínimas da ONU(n9 15.n
E o a/usivo a ia exiado na legislação °Aclima/Eia e4pecí6ica nacional,
a que estas, pnece eu e e ígua/mente, 6e Ae6eAem (n9 75.1). A.64Zm sendo,
em pnincípio Aecomenda-se a atividade labonativa do condenado, em joAna
da noAma/ de tAabalho, e com dineíto a descanso nos domingos e 6eAT.W4 
TExceto, no dennadeíAo ponto, com xelãçao aos "pxesos designaWos	 pana
seAviços de conseAvação e manutenção do estabe/ecimento peha/", cujo des
canso pode/Lá Aecaix em.outxo dia da semana, consoante o disposto no	 pâ
AãgAa6o ãníco do thansexito antigo 33). II- Acontece, todavia, que, To=
qua/quex tnabalhadon, submetido a negime de tAabalho em joAnada no/Leal,
e dado /avoAaA honas extnaoAdinãAías, isto é, excedentes do /imite legal,
incumbindo, entao, ao empnegadon a paga de quantia coAhespondente a da
comum, acAescida de vinte e cinco pon. cento (c6. antigo 61, § 29, ~ da Con
solidação das Leis do TAdbalho). E a Aetnibuição, 6eita Aemunekaçao,
junídico AigoA, sempke se ,az ínsita a qua/queA senviço ou tnabalho líci
to (c6., já agona, antigo 1.216 do C5digo Civil). Pon via de	 consegilêri

uma vez exigível ou exigido o tAabalho 'do condenado em tempo supi
Aí0A ao da jonnada nonmal, impõem-6e,conce44a venía, a equivalente	 Ae
tAibuição. Esta, ã evidéncía, no caso de tnabalho de condenado E tdiri
()Ema Aemição de paxte do tempo da execução da pena, na pAopoAçao em /eZ
pkevista e, Tada a especia/isdima situaçao poA ela Aegída, estAitamente
considexada -- um dia pon thê4 de labox, -- sejam quais ganem 04 dias em
que e4te 6ox nealizado. A não sen. assim, estah-se-a violando, 6nontalmen
te, diAeito subjetivo do condenado, que, obviamente, não pode sen poste
gado mediante intexpftetação lítexal de .texto ià /egaí6. III- Dado o expol
to, a conclusão á no sentido da pnomoção de 6/a. 151, com a Aessa/va de
que a contagem do tempo da Aemiçao não be deve gazeh mê4 a mê4, mas,sim,

come ebtatuí o analisado antigo 126 da Lei de Execução Pena/, dia a dia.
É o meu patecex, submetido, com o xespeito de sempAe, ã elevada. ape.eci.o.
ção dos eminentes Senhones Conse/heikos".

Esta Resolução entra em vigor na data de sue .publicação.

ATA DA 118 REUNIÃO (28.03.88) MANHÃ

As 10:00 do dia 28 de março de 1988, reuniu-se o
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na ' sala n9 308
do Edifício-Sede do Ministério da Justiça. Conselheiros presentes: EDUAR
DO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES - Conselheiro Presidente; ANTÔNIO EVARISTU
DE MORAES FILHO, ELOAR GUAZELLI, ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, EDMUNDO
ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, JOSÉ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, JOÃO BENEDIC
TO AZEVEDO MARQUES, MIGUEL FREDERICO DO ESPIRITO SANTO, NILZARDO CARÉET
RO LEÃO, ROGÉRIO LAURIA TUCCI e SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. AnseR
cias justificadas: Conselheiros RUY DA COSTA ANTUNES e RENÉ Aá2EL DOTTIT
I - Convidados presentes: Doutores ANTONIO LUIZ CALDERÁRO TEIXEIRA e
JONATHAS SILVA, respectivamente Diretor-Geral do DEPEN/má e ' Sécretârio
de Justiça do Estado de Goiás. II - Apreciação das Atas -- 11.6r- e 117 -
aprovadas ã unanimidade. III - Sistema Penitenciário de Goiás - pelo Pra
sidente foi informado que a 18 de março, atendendo a convite do Secrea
rio de Estado da Justiça, participou da inauguração de obras financiada-s-
pelo Ministério da Justiça, compreendendo: cerâmica, padaria e muros da
Penitenciaria Feminina daquele Estado. TV - Informativo CNPCP: Observa
das as diligências envidadas pelo Diretor-Geral do DEPEN, o Presidente-
sugeriu o prosseguimento da edição da Revista de Política Criminal e Exe
cução Penal, atribuindo a cada Conselheiro a incumbência de 	 seleciona
os seus próprios trabalhos e após propor ao Conselho a sua publicação. O
Ilustre Secretario de Goiás, presenteá-semo, foi indagado sobre sua opinião
quanto ao conteúdo útil da Revista'ás Secretarias: OunbinadaSaS liahaS ge
rais da publicação, aguarda-se a mataria solicitada paraser.énlifihadã
ã Direção Geral do DEPEN, para concretizar as prbvidênClaS:ihi V-

Processos e weddentesrelatmlos: 1) Conse11eabã)NILZARODC~j'Id45UarOfício
N9 205/88 - Msunto: Pmposta de ,Indulto Especial do Centenãrig:da .AbbiiçãO'ce Escra
vaturacriumia do Conselho Penitenciãrio, de Goiás, V4070.: . "p'e,eó tetbi~d'&710E-4-
pecía/, tendo em ví4ta a mpohec, -4.ne.t.a:;íia dat.FeTa q.értt44aó14' iiRe'phel'Atj
com modigica4e4". Decisão!-CWPCP: pela concessão do induitb'ESP"&ial.';' e
aprovação do Parecer. Foi vencidop voto da ConSelheira ' EtfiAãE.TH - DA
CUNHA SUSSEKIND, que opinou desfavoravelmente quanto à" Operthhidage'' de
concessão do referido indulto. -palavra do Secretário de_JUISiO'oil Goiás
- Presente â sessão o Secretario ihformOuao -tonSelhO I SObre'a's 	tiVida
des que vem empreendendo na Secretaria desde a stia'inataiaçãósa1tail
do na oportunidadç, a absorção gradual das determinaçõeS'da Lei'dé
ção Penal no que tange ao Sisteme'PeniteheiãriO'Idequeie EetedbestendU
jã implementado o treinamento dg pessoal ,penitenciário em diversas ,eta
pas, incluindo-se ate, o intercámbid'com a - AásoéiaçãO- CdãètèleI -a6 'ãstã
do, no sentido de ministrar aulas relativas ao comércio e ã Indústria.
Finalizando informou que foi criado ainda ,a sua AssesporAa.para,Assuntos
de Direitos Humanos visando a expansão dos trabalhos 6.0e4::Sebreteria
no âmbito penitenciãrio. Agradecendo o convite, formu1oU:cumPr'ir6Ántos ao
Conselho e retirou-se. b) PrçCessO-MJ-N9 01920/87 - Assunto:	 Sugestões
para reforma do Sistema Penitenciário. VOTO: pelo arquivamento. Decisão
-CNPCP: pela aprovação unânime. c) Processo-MJ-N9 008000.019864/87-7=3 =
Assunto: pedido de indulto individual formulado ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da República - VOTO: "pelo conhecimento do pedido, e denega'
ção, encaminhando-se o mesr76-71 PAesídência da Repãblíca, pois que Avis -o-
MinisteAia/ não pode AetiAaA do pAimeiAo mandatãAio uma competêncía que
lhe í exclusiva, poA impeAativo constitue-Lona& e que deve 4ex -exe.tceída
na sua p/enítude n . Decisão-CNPCP: 'pela aprovação unânime. d) Expediente
5/N9 de 22.09.87 - do Presidente do Conselho Estadual de Politica , Crimi
nal e Pénitenciãria do Estado de São Paulo. Assunto: oposição de indicã
ção de Assistente Social, como voluntário, em Conselhos da Comunidade =
VOTO: "Tem inteina pAocedência a solicitação do PAesidente do Conselho
=chia/ de Política Chiminal e Penitencituía de São Paulo. Diz a LEI',
em seu aAt. 80 que na composição do Conselho da Comunidade deve/Lã havei/.
"um cuaiátente social pe/a'De/egacia Seceional do Conselho Nacional de
Assistentes Sociais", A Delegacia Wegional de São Paulo ISez expedí4 o
fício citculan de n9 015/87, posicionando-se que não devem manteA pAo6i4
sionais de senviço social em tnabalhos voluntaxios. Paxa composição
Conselho da Comunidade inatítuaa pot. Lei Fede/tal - LEI' - congonme o an
ligo 80,,havenã "um hepAesentante de associação come/teia/ ou individual,
um advogado indicado peia Seção da OAB e um assistente social escolhido
pela De/egacía Seccional do Conselho Nacional de A44í4tente4 Soc.iaíá".
Não se sabe que 6andamento legal pode sen Invocado pata que um cuaíateR
te social somente possa usaA seus px -e:átímod mediante Aemunexação, quando
outAas categonias pAo6is4ionai6 estão colaboAando e panticipando	 COMO

membAos da comunidade, no tnabalho de xecupeAação de apenados. De toda
conveniência a sugestão do Pxesidente do Conselho Estadual de	 Poatica
CAimina/ e PenitenciãAia de São Paulo, de pAovocan o pxonuneíamento	 do
Conselho Nacional de Assistentes Sociais, sobAe a posição tomada pela
Seccional de São Paulo. Que seja encaminhado ao Conselho Naciona/ de A4

sistentes Sociais cb-pia do pAesente expediente, solicitando-se a manigeó
tação do mesmo sobne o assunto ap54 o que deve o mesmo AetoAnan ao nela
toe. Decisão-CNPCP: Pela aprovação unânime; e) Expediente É,49, de 02.10.87--
Assunto: trabalho remunerado para os sentenciados da Colônia Penal,
cola "Manue/ Ribas" - Piraquara/PR. VOTO: "Nosso voto E no sentido 	 de
encaminhamento do apelo dos sentencin-di ao Govenno do Estado do Pa/Lana,

Apaa que athavE6 da Sechetaxía de Justiça e dos iingão4 da administnaçao

penitencíaxía, sejam tomadas as phovidências necessanias" -. Decisao-CNPCP:

Pela aprovação unànime. 2) Conselheiro ROGÉRIO LAURIA TUCCI a). vista
ao Processo-MJ-NO 029308/83 - Assunto: reestruturação do DEPEN VOTO:
pela ratificação do parecer emIETAU-15elo Conselheiro MIGUEL FREDERICO DO
ESPIRITO SANTO, no sentido do acolhimento da proposta e atualizaçao . do

regimento consolidado. Decisão-CNPCP: pela aprovação com o aditivo pro
posto pelo Conselheiro MIGUEL FREDERICO. DO ESPIRITO: SANTO,objetivando-se
também, a atualização de custo e encaminhamento do processo ao -Gabinete
do ministro. 3) Conselheiro JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES: a) Ofício
5/N9 de 15.01.88 -"Assunto: denúncia oriunda de sentenciados do Rio Gran
de do Norte. VOTO: pelo arquivamento. Decisão-CNPCP: pela aprovaçao una
nime. b) Processo-MJ-N9 00439/88 - Assunto: denuncia Lei NO 7.210/84 nao
vem sendo cumprida na Comarca de Jales/SP - VOTO: pelo encaminhamento de
expediente ã Procuradoria Geral da Justiça do Estado de são Paulo e a Co
marca de Jales, solicitando informações. Decisão-CNPCP: pela aprovaçaodo
voto e conversão em diligência. Face _a exiguidade de tempo, o Presidente
encerrou a sessão. Merecendo aprovação a presente ata sara assinada pelo
Presidente e por mim Secretaria.

EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES
	

EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES
	

LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
(Of. n9 52/88)
	

Presidente-CNPCP
	

Presidente	 Secretária-Executiva


